
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

P O RTA R IA N" 3O.O28l2O2l

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,
ESTADO Do PARANÁ, no uso de suas atribuições regais, com base no Art. 109
da Lei n' 1990/2009 que tratado estatuto dos servidores municipais,

RESOLVE:

coNcEDER, a @, matricula n, s22,
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de saúde Bucal, com carga horaria de40 horas semanais, rotada na secretaria de saúde, Licença para trato deinteresses particulares, a parti r de 22 d,e julho de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP. 22 DE JULHO DE 2027.

Publique-se.

RICARDO ORTIftA

Prefeito Municipal
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